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MUNIHPIO DE MERCEDES
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ESTADO DO PARANA
Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças

PROCESSO ADMINISTRATIVO

MODALIDADE: Chamada Pública ng 5/2025

OBJETO: Credenciamento de pessoas jurídicas para
prestação de serviços gerais de pintura/ a fim de

possibilitar a manutenção de espaços públicos do
Município de Mercedes/PR.

DATA: 24 de outubro de 2025
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Órgão: Município de Mercedes

Setor requisitante: Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças

Responsável pela Elaboração do Documento : Nilma Eger

E-mail: compras@mercedes.pr.gov.br

1. Objeto (o que - descrição sucinta): Credenciamento de pessoas jurídicas para prestação de

serviços gerais de pintura, a fim de possibilitar a manutenção de espaços públicos do Município de
Mercedes/PR.

2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever a situação de fato que motiva a
contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai atender a demanda existente):
A contratação pretendida justifica-se tendo em vista que a pintura de espaços públicos desempenha
um papel fundamental na manutenção e conservação dos edifícios, protegendo as referidas estruturas
de danos causados por condições climáticas e desgastes naturais. Assim, proporciona-se o
prolongamento da vida útil destes, reduzindo os custos de reparo e substituição a longo prazo.
Destaca-se ainda, que fatores como tempo, exposição ao sol e à poluição acabam desgastando a tinta,
de modo que se recomenda que a repintura seja realizada, evitando problemas maiores, tais como
depreciação, fissuras que causam infiltrações, desçascamento, entre outros. Além disso, sabe-se que a
pintura oferece o conforto visual e estético da edificação.
Diante do exposto, constata-se que a contratação dos serviços em questão tem como objetivo
contribuir para o desenvolvimento urbano, preservação do patrimônio público, bem como para a
adequada prestação de serviços à população.
O credenciamento de empresas especializadas na prestação de serviços de pintura contribuirá para
otimizar, agilizar e atender com maior eficiência à demanda existente. Além disso, o processo
proporcionará oportunidades para um número maior de empresas que atuam neste segmento.
A responsabilidade pelo fornecimento dos materiais ficará a cargo da CONTRATANTE, que
realizará um processo licitatório para a aquisição dos itens necessários.

3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalogação de Material ou de Serviçosü,
unidade de fornecimento,
I Unid

N/1215.450
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Telefone: (45) 3256-8008

uantidade a ser contratada, e valores unitários e totais
Catser R$ UnitDescrição

pintura,Serviços degerais
compreendendo: lavagem das paredes

resíduos;dosremoÇãopara
fechamento de trincas e fissuras

10,oograves; lixamento; aplicação de fundo19372

impermeabilizante; pintura com duas
a três demãos de tinta; lixamento de

quando(espelhos),madeiramento

necessário; aplicação de fundo a óleo

R$ Total

154.500.00
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em madeiramento sob telhado; pintura
demadeiramento;do pintura

aberturas; emassamento

#Nos termos do inciso II do art. 33 do Decreto n.Q 031, de 24 de março de 2023, utiliza-se o catálogo
eletrônico do Governo Federal (CATMAT ou CATSER), haja vista a inexistência de catálogo
próprIO .

Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu o mesmo): As quantidades a serem
contratadas foram baseadas no consumo anual das secretarias, de acordo com as demandas levantadas
nos últimos anos.

4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (se para elaboração do PCA, indicar o
valor correspondente ao exercício financeiro do PIano):
R$ 154.500,00 (cento e cinquenta e quatro mil e quinhentos reais).

./-'\.

5. Previsão da data desejada para a contratação: 30/10/2025 .

6. Grau de prioridade da compra ou contratação:
( ) Baixa ( X ) Média ( ) Alta ( ) Muito Alta

7. Há vinculação ou dependência com a contratação de outro DFD para sua execução, visando a
determinar a sequência em que as respectivas contratações serão realizadas:
( ) SIM – Qual:
( x ) NÃO

8. Classificação orçamentária da despesa, indicando a ação, até nível de elemento e
desdobramentos:

02.005.12.361.0004.2009 – Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental.
Elemento de despesa: 333903916
Fonte de recurso: 104, 107.#n\

02.004.04.122.0003.2007 – Manutenção e Conservação de Edificações Públicas.
Elemento de Despesa: 333903916
Fonte de Recurso: 505, 000

02.005.12.365.0004.2013 – Manutenção e Revitalização da Educação Infantil.
Elemento de despesa: 333903916
Fonte de recurso: 107, 104

02.007.10.301.0006.2025 – Gestão das Unidades de Atenção Básica.
Elemento de despesa: 333903916
Fonte de recurso: 494, 1494

02.012.08.244.0013.2053 – Serviço de Proteção Social Básica.
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Elemento de despesa:
Fonte de recurso:

333903916
934

02.014.27.812.0012.2049 – Atividades Esportivas e de Lazer.
Elemento de despesa: 333903916
Fonte de recurso: 000, 505

9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análise de Riscos é opcional (§ 7'1 do art. 7'
do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023):

( x ) SIM ( ) NÃO
Justificativa (especificar porque é opcional, se for o caso): Contratação de objeto de baixa
complexidade.

/'nn\q

Mercedes-PR, 01 de outubro de 2025.

k.q/w’-«L' 6:;
AmpmmãÜ+=;mçm=)aiima

Ciente e de acordo:

Secretário da Pasta Interessada (nome): Edson Knaul
Assinado de forma digital por

EDSON EDSON KNAUL:88632350900

KN AUL'88632350900 Dados: 2025.10.01 14:55:29Assinatura: -03DO'

/h\
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE DOCUMENTO DE
FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, que o Documento de Formalização
de Demanda – DFD, relativo ao credenciamento de pessoas jurídicas para prestação de servIços
gerais de pintura, a 8m de possibilitar a manutenção de espaços públicos do Município de
Mercedes/PR, foi elaborado nos termos do Decreto n.'’ 031/2023, e que foi utilizada a minuta
padronizada disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do Município.

/H\,
Mercedes – PR, 01 de outubro de 2025

Assinado de forma digital por
EDSON EDSON KNAUL:88632350900

K NAU L.88632350900 Dados: 2025.10.01 14:55:43
-03’OO'

Edson Knaul
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

in\
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IPJ: 14.735.473/0001-41emar Prochnow Ltda FONE: (45)3256-1816
i)99989-5744

Avenida João XXIII, 56 Mercedes

6
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Cliente: Prefeitua Municipal de Mercedes
Serviço: Mão de obra

REFERENTE AO PEDIDO DE ORÇ'AMENTO

WeQntd.

1 ,oo

Valor Unit.

10,oo

Valor total

Lixamento de Superície; Correção de pequenas imperfeições; aplicação de
Fundo e Acabamento com 3 demãos de tinta.

10,oo

mo

COBRIMO$ QUALQUER OFERTA DE PRODUTOS EQUIVALENTES

16/09/2025 10:47

ADEVIL

Mn# Mim+ M+ iim
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Razão Social: Neocir Kochen- MEI

Nome Fantasia: NK pinturas

CNPJ:22.36 1.824.0001 -20

Endereço: Rua Romano Groff Nc’1178

Cidade: Mercedes

Inscrição Estadual: Isento

Fone: (45) 988042366

+P=B'\

Orçamento de Pintura Simples m2

Serviço de lixamento de paredes; correção de imperfeições; aplicação de Fundo e
Pintura com 3 demãos de tinta.

........R$ 9,50

IIP'\

Mercedes, 16 de Setembro 2025.



ORÇ'AMENTO

À

Prefeitura do Município de Mercedes; CNPJ: 95.719.373/0001-23; Endereço : Rua Dr. Osvaldo Cruz, N'’:
555 – Centro. CEP: 85.998-000. Fone: (45) 3256-8000

Segue orçamento da Mão de Obra solicitada:

#nb.
Qntd Descrição R$ Unit, R$ Total

Lixamento de paredes; Correção de
imperfeições; Aplicação de Fundo e

Pintura de Acabamento com 3 demãos
de Tinta

1,00 m2 R$ 10,50 1 R$ 10,50

Valor global da proposta de Mão de Obra : R$ 10,50

Proposta validade: 30 (trinta) dias.

Mercedes, 16 de Setembro de 2025.

/H\

Cl Materiais de Construção LTD

Cl Materiais de Construção LTDA
CNPJ: 37.985.492/0001-21

Avenida João XXIII. n.'’ 1202. Centro – Mercedes. PR

(45) 2037-0710 / (45) 99812-3521
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Objeto: Credenciamento de pessoas jurídicas para prestação de serviços gerais de pintura, a fim
de possibilitar a manutenção de espaços públicos do Município de Mercedes/PR.

INFORMAÇÕES BÁSICAS

Área Requisitante: Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças.

Conforme a Lei n'’ 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e

analisar os cenários para o atendimento da demanda que consta no Documento de Oficialização da
Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas,
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação..Aq\

Neste sentido, o presente documento contempla estudos para a contratação de solução que
atenderá à necessidade especificada no documento de formalização da demanda anexo, e tem por
finalidade estudá-la detalhadamente e identificar a melhor solução existente no mercado para

supri-la, em conformidade com as normas e princípios que regem a Administração Pública.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser
resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso I do g 1'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de

2021)

Descreva a sua necessidade: A contratação pretendida justifica-se tendo em vista que a pintura
de espaços públicos desempenha um papel fundamental na manutenção e conservação dos
edifícios, protegendo as referidas estruturas de danos causados por condições climáticas e

desgastes naturais. Assim, proporciona-se o prolongamento da vida útil destes, reduzindo os

custos de reparo e substituição a longo prazo.
o\

Destaca-se ainda, que fatores como tempo, exposição ao sol e à poluição acabam desgastando a
tinta 9 de modo que recomenda-se que a repintura seja realizada, evitando problemas maiores,
tais como depreciação, fissuras que causam infiltrações, descascamento, entre outros. Além
disso, sabe-se que a pintura oferece conforto visual e estético na edificação.

Diante do exposto, constata-se que a contratação dos serviços em questão tem como objetivo
contribuir para o desenvolvimento urbano, preservação do patrimônio público, além de ser
essencial para a adequada prestação de serviços à população, tendo em vista que abrange a
pintura de locais como escolas, posto de saúde, bem como outros centros de atendimento.

O credenciamento de empresas especializadas na prestação de serviços de pintura contribuirá para
otimizar> agilizar e atender com maior eficiência à demanda existente. Além disso, o processo
proporcionará oportunidades para um número maior de empresas que atuam neste segmento.

A responsabilidade pelo fornecimento dos materiais ficará a cargo da CONTRATANTE, que
realizará um processo licitatório para a aquisição dos itens necessários.

2. ALINHAMENTO COM PCA
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Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual,
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da

Administração (inciso II do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).

Fica dispensado o plano de contratações anual para os exercícios de 2024 e 2025, conforme
decreto municipal 215/2024.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução,
prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133,
de 2021)

-++\ Descreva os requisitos da contratação:

A execução do objeto por parte da contratada deverá ser iniciada em até 10 (dez) dias, contados da
emissão da Ordem de Serviço, de acordo com a necessidade da Administração e em conformidade
com cronograma a ser estabelecido pela Secretaria interessada no objeto;
Os serviços deverão ser executados nos endereços que serão informados pela Secretaria
interessada, a depender da necessidade;
A contratada deve dispor de profissionais capacitados e em número suficiente para a execução do

objeto, além dos equipamentos de segurança necessários (EPI’s e EPC’s);
A contratada deve observar todas as disposições da NR 35 no desempenho de trabalhos em altura;

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, bem como efetuar a entrega do serviço em perfeitas condições, conforme especificações,
prazos e locais a serem indicados;

A Contratada fica obrigada a reparar quaisquer defeitos relacionados à má execução dos serviços,
sem ônus para o Contratante;
Os materiais necessários para a realização do serviço serão fornecidos pela Contratante;

No preço ofertado deverão estar incluídas todas as despesas, bem como todos os tributos e demais
encargos necessários à completa execução do serviço;

A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos técnicos que Ihe forem solicitados
relacionados com as características dos serviços fornecidos;

Não será admitida subcontratação do objeto contratual;
Não será exigida garantia da execução contratual, tendo em vista que se trata de contratação de
baixa complexidade.

',- -\:

4. –ESTIMATIVADAS QUANTIDADES E CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVI(,'OS

Fundamentação: Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias
de cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem interdependências com
outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala; (inciso IV do § l'’ do art. 18 da
Lei n'’ 14.133, de 2021). A classificação dos bens e serviços, se comuns ou especiais, define a

modalidade da licitação e o prazo de publieação do edital. A classificação do fornecimento em
contínuo e não contínuo, por seu turno, define as regras aplicáveis a vigência da contratação.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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Indique os quantitativos:

Item Unid Descrição

Serviços gerais de pintura, compreendendo: lavagem das paredes
para remoção dos resíduos; fechamento de trincas e fissuras graves;
lixamento; aplicação de fundo impermeabilizante; pintura com duas a
três demãos de tinta; lixamento de madeiramento (espelhos), quando
necessário; aplicação de fundo a óleo em madeiramento sob telhado

intura do madeiramento; pintura de aberturas; emassamento

15.450

Classificação dos bens/serviços:
( x ) Comuns. ( ) Especiais.

ppm-ü-,

( x ) Continuado. ( ) Não continuado.

Justificativa: Trata-se de serviços comuns, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.
O fornecimento pretendido é classificado como continuado, uma vez que a contratação é
necessária para a manutenção da atividade administrativa, e decorre de necessidades permanentes
ou prolongadas.

Vigência da contratação (no caso de fornecimentos contínuos):
( x ) Plurianual ( ) Não plurianual.
Justificativa: A vigência plurianual, por seu turno, representa maior vantagem econômica, uma
vez que possibilitará a realização de pronogações sucessivas se a contratação continuar vantajosa,
afastando a necessidade da realização de novo, moroso e caro procedimento de contratação.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

,o\ Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis,
e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar (inciso V do 9 1'’ do
art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).

Identificação das soluções

Descrição da solução (ou cenário)Id
1 Credenciamento de pessoas jurídicas para prestação de serviços de pintura

2 Realização dos serviços com mão de obra própria

Análise comparativa de soluções

Requisito SoluÇão

SoluÇão 1

Não se
Não

Aplica

Solução encontra-se implantada em

Rua Dr. O$waldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 - Mercedes - PR
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utro órgão ou entidade da Administração
ública? SoluÇão 2

A Solução atenderá satisfatoriamente as
'xpectativas da Administração?

SoluÇão 1

SoluÇão 2

Solução trará economia para a

.dministração?

SoluÇão 1

SoluÇão 2

/--\ Registro de soluções consideradas inviáveis

A solução 2 identificada no presente Estudo Técnico Preliminar não é viável. Isso porque, o

Município não dispõe de pessoal especializado para a realização do serviço em questão.

Em contrapartida, a solução 1 atende satisfatoriamente a demanda da Administração, com o
credenciamento de empresas especializadas nesses serviços, com o rodízio entre elas, para assim
atender satisfatoriamente bern todas as demandas.

Análise comparativa de custos das soluções viáveis
Não se aplica, tendo em vista que somente fora identificada uma solução viável.

6. ESTIMATIVADO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, que poderão constar
de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da

licitação caso (inciso VI do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133, de 2021).

Estimativa do valor da contratação
n\

Valor estimado da solução escolhida: R$ 154.500,00 (cento e cinquenta e quatro mil e

quinhentos reais).

Parâmetros utilizados: Pesquisa de mercado, através de cotações diretamente com fornecedores.

Metodologia utilizada: Utilização de média entre os três valores cotados.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do § lc’ do art. 18 da Lei 14.133,
de 2021)

Descreva a solução como um todo: Após a finalização do estudo comparativo das soluções,
concluiu-se pela realização de Credenciamento para a contratação de serviços de pintura, cuja a

necessidade fora descrita no item 1 do presente Estudo Técnico Preliminar.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 - Mercedes - PR
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8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da contratação, se aplicável.
(Inciso VIII do § l'> do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Justificativa do parcelamento:
Para esse processo não haverá parcelamento do objeto, uma vez que o mesmo é tecnicamente
inviável.

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis. (Inciso IX do §

I' do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Descreva os resultados esperados: Pretende-se com este credenciamento otimizar e agilizar os
serviços de pintura, conforme as demandas das secretarias.

in-..

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Fundamentação: Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração

do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e
gestão contratual (inciso X do § lc> do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Descreva as providências prévias: Não há necessidade de providências prévias ao contrato.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes. (Inciso Xl do § lc’ do art. 18 da
lei n'> 14.133, de 2021).

Indique as contratações correlatasanterdependentes: Não se faz necessária a realização de

contratações correlatas e/ou interdependentes para a contratação pretendida./n\

12. IMPACTOS AMBIENTAIS

Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; (inciso Xl
do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Descreva impactos e medidas: Não foram identificados impactos ambientais.

13. DAUTILIZAÇÃO DO SISTEMADE REGISTRO DE PRE(,'OS

Fundamentação: Nos termos do art. 40, Il, da Lei n.'’ 14.133, de 2021, as compras deverão ser
processamento por méio de sistema de registro de preços, quando pertinente. As hipóteses de
utilização do registro de preços constam dos incisos do art. 64 do Decreto Municipal n.o 034, de
2023

(
) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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( x ) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preços conforme justificativa.

Descreva a justificativa para não adoção do sistema de registro de preços: A não utilização, no
presente processo, do Sistema de Registro de Preços justifica-se tendo em vista que o objeto
(serviços de pintura) é de fornecimento continuado, com quantitativos definidos com base na real
necessidade da Administração.

14. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atendimento da necessidade a que se destina. (Inciso XIII do § l'’ do art. 18 da lei n') 14.133, de
2021)

/nb\

Posicionamento conclusivo: A aquisição se mostrou viável a partir da análise do presente Estudo
Técnico Preliminar e de acordo com os termos pretendidos, como já vem sendo realizada pelo
munlcíplo.

Classificação: Por fim, considerando as informações levantadas, os responsáveis pela elaboração
entendem que o ETP e o orçamento estimado da contratação devem ser classificados como não
sigilosos, nos termos da Lei n.'’ 12.527/2011 e da Lei n.'’ 14.133/2021.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, 01 de outubro de 2025.

Assinado de forma digital por
EDSON EDSON KNAUL;88632350900

KN AUL.88632350900 Dados; 2025.10.01 34:56:01

Edson Knaul
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, que o Estudo Técnico Preliminar –
ETP, relativo ao credenciamento de pessoas jurídicas para prestação de serviços gerais de
pintura, a fIm de possibilitar a manutenção de espaços públicos do Município de Mercedes/PR,
foi elaborado nos termos do Decreto n.o 031/2023, e que foi utilizada a minuta padronizada
disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do Município.

/J-b\ Mercedes – PR, 01 de outubro de 2025

EDS(-)N Assinado de forma digital por
EDSON KNAUL:88632350900

KN AU L:88632350900 Dado„2025.10,O1 14,56,15-03'oo'

Edson Knaul

SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
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CERTIDÃO DE FÉ PÚBLICA

Objeto: Credenciamento de pessoas jurídicas para prestação de serviços gerais de pintura, a fim
de possibilitar a manutenção de espaços públicos do Município de Mercedes/PR.

CERTIFICO, para fins de direito, sob as penas da lei, que para compor o valor médio dos itens a
serem licitados foram consultadas as seguintes fontes:

- Ademar Procknow Ltda., CNPJ nQ 14.735.473/0001-41 ;

- Neocir Kochen ME, CNPH n'’ 22.361.814/0001-20;
- Cl Materiais de Construção Ltda., CNPJ n'’ 37.985.492/0001-21

++8B\ Neste processo licitatório os orçamentos foram obtidos entre 16/09/2025 e 25/09/2025.

Certifico, ainda:

a) que o valor previamente estimado da contratação está eompatível com o valor praticado pela
proponente, conforme contratos celebrados com outros municípios presentes nos autos do
procedimento, consideradas as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia
de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto;

b) que não foram priorizados na pesquisa de preços os sistemas oficiais de governo, como Painel
de Preços, e contratações similares feitas pela Administração Pública, face as peculiaridades da

contratação por meio de Dispensa de licitação, na hipótese do art. 75, VIII, nos termos da Lei n.'’
14.133, de IQ de abril de 2021.

c) o prazo de resposta concedido foi compatível com a complexidade do objeto da licitação;

d) que os fornecedores consultados encaminharam orçamento.

Pp=\

Mercedes – PR, 01 de outubro de 2025

EDSON Assinado de forma digital por

KNAUL:8863235090 D:d::;oN2TlIFO?li,557,41 c

0 -03'oo'

Edson Knaul
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO,

ADMINISTRAÇÃO E FINAN(,'AS
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